
 

 

 
 
 
 
 

 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
 
P.1 - 2025/2026 – Castigar a  A S S O C I A Ç Ã O  D E S P O R T I V A  D E  V A G O S ,  com a pena de MULTA DE 1.000€ (MIL EUROS) 
E EXCLUSÃO DA PROVA, ao abrigo do n.º 1 do art.º 63º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, 
por terem desistido da participação no Campeonato da 1ª Divisão Feminina. 
 
 
P.2 – 2025/2026 – Castigar o  j o g a d o r  J O N A T H A N  F E R R E I R A  M A C H A D O  D A  S I L V A ,  l i c e n ç a  2 6 9 9 7 9 ,  d a  
A s s o c i a ç ã o  D e s p o r t i v a  O v a r e n s e ,  com a pena de MULTA DE 250€ (DUZENTOS E CINQUENTA EUROS) REDUZIDA PARA 
125€ (CENTO E VINTE E CINCO EUROS), ao abrigo do art.º 49º e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de 
Disciplina, por infração cometida no jogo amigável de seniores disputado com o CP Esgueira em 14.set.25. 
 
 
 
LISBOA, 19 DE SETEMBRO DE 2025. 
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